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III  se  verificada a  responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas fís icas ou 
jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá  identificá -los, encaminhando os 
autos ao Relator para  a inclusão no rol dos qua lificados do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada  pe la Resolução nº 24/2010) 
IV para  o pedido de diligência, mencionar o obje to pretendido, devidamente motivado;
V  na parte  da fundamentação, a legis lação aplicável, e  se  houver a  jurisprudência do Tribuna l 
sobre  a matéria, a  existência  de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido;
VI nas  pres tações ou tomada  de contas , as recomendações, as determinações legais  e as 
ressalvas que tenham cons tado do julgamento de processos anteriores da mesma entidade. 
§ 1º As diligências propos tas pe las unidades adminis tra tivas, dar-se-ão para a juntada ou 
apresentação de documentos ou esclarecimentos, excetuados os arrolados em atos normativos 
próprios de apresentação obrigatória, necessários para o exame de mérito, cumprindo ao Rela tor 
a  apreciação e  a fixação do prazo máximo de  até  15 (quinze) dias para o seu a tendimento. 
(Redação dada pela Resolução nº 24/2010) 
5. Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Naciona l, será  exercido com o auxílio do 
Tribuna l de Contas da União, ao qua l compete: 
(...)
III - apreciar, pa ra fins de registro, a  lega lidade dos a tos de admissão de pessoa l, a qua lquer título, 
na adminis tração direta e  indire ta , incluídas as fundações instituídas e  mantidas pe lo Poder Público, 
excetuadas as nomeações para  cargo de  provimento em comissão, bem como a das concessões 
de aposentadorias, re formas e pensões , ressa lvadas as melhorias posteriores que não a lte rem o 
fundamento legal do a to concessório; 
6. Art. 70. A fiscalização contábil, financeira , orçamentária , operaciona l e  patrimonia l da  União e 
das  entidades da adminis tração direta  e indireta , quanto à  lega lidade, legitimidade, economicidade , 
aplicação das subvenções e renúncia  de receitas, será exercida pe lo Congresso Naciona l, mediante 
controle  externo, e  pe lo s istema de controle interno de cada Poder. 
7. Art. 74. Os Poderes Legis lativo, Executivo e  Judiciário manterão, de forma integrada, s is tema de 
controle  interno com a finalidade de : 
(...)
II - comprovar a lega lidade e ava liar os  resultados, quanto à  e ficácia  e  e ficiência , da gestão 
orçamentária , finance ira e  patrimonial nos  órgãos  e entidades da adminis tração federa l, bem como 
da aplicação de  recursos públicos  por entidades  de dire ito privado; 
8. Art. 244. Os pareceres prévios e  julgamentos de contas anua is , sem prejuízo de outras 
dispos ições, de finirão os níve is  para  as suas conclusões e  responsabilidades divididos em: 
I recomendações; 
II determinação lega l; 
III ressalvas. 
§ 1º Recomendações são medidas sugeridas pe lo Re la tor para a  correção das fa lhas e  de ficiências 
verificadas no exame das contas. 
§ 2º Ressa lvas cons tituem as observações do Rela tor de natureza restritiva  em re lação a certos 
fa tos verificados no exame das contas , que r porque discorda do que foi regis trado, quer porque ta is 
fa tos não estão em conformidade  com as normas e  leis  aplicáve is . 
§ 3º Determinações legais são medidas  indicadas pe lo Re la tor para fins de atendimento de 
dispos itivo constituciona l ou legal. 
9. Art. 267. Ao apreciar processo re lativo às auditorias, inspeções e  monitoramentos, o Re la tor: 
(Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
(...)
II  determinará , mediante decisão colegiada, a  adoção de providências corre tivas por parte  do 
responsáve l, ou de  quem lhe  haja  sucedido, quando verificadas tão- somente  fa lhas de natureza 
formal, ou outras  impropriedades  que não ense jem a aplicação de multa  aos responsáve is , ou que 
não configurem indícios de débito, inclus ive , mediante  o monitoramento do cumprimento das 
determinações; (Redação dada pe la Resolução nº 024/2010) 
III  recomendará, mediante decisão colegiada, após observado o devido processo lega l, a  adoção 
de providências quando verificadas  oportunidades de melhoria de desempenho, encaminhando os 
autos à unidade técnica  competente, para fins  de monitoramento do cumprimento da decisão; 
(Redação dada pela Resolução nº 024/2010) 
10. Art. 352. Recebido o processo, a  unidade providenciará  a  sua instrução, dela  constando o 
re la tório dos fatos e dos atos  pra ticados, a  fundamentação e a  conclusão, devendo, ainda, conforme 
a  natureza do processo, apontar:  
I - a  compatibilidade das informações contidas na autuação e  na dis tribuição; 
a  irregularidade expressamente , a indicação do(s) responsáve l(s), com a quantificação dos va lores 
imputados , se  houver, enunciando a norma infringida;  
III - se  verificada a  responsabilidade de outros agentes públicos ou particulares, pessoas fís icas ou 
jurídicas, não arroladas na autuação, a unidade técnica deverá  identificá -los, encaminhando os 
autos ao Relator para  a inclusão no rol dos qua lificados  do processo e subsequente exercício do 
contraditório e da ampla defesa; (Redação dada  pe la Resolução n° 24/2010)  
IV - para  o pedido de diligência, menciona r o objeto pre tendido, devidamente motivado;  
V - na parte  da fundamentação, a legis lação aplicáve l, e  se  houver a  jurisprudência  do Tribuna l 
sobre  a matéria, a  existência  de prejulgado e Súmula, independente do convencimento técnico 
defendido;  
VI - nas pres tações  ou tomada de contas, as recomendações, as determinações legais  e as 
ressalvas que tenham constado do julgamento de  processos anteriores da mesma entidade  
 
PROCESSO Nº: 124546/20 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DA J UVENTUDE E 
INFANCIA - FUNDAÇÃO PROTEGER DE GUARAPUAVA 
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS MARTINI MINO, LIDIANE DE CASSIA 
MARTINS ANDRADE VATRIN 
ADVOGADO / PROCURADOR:  
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 1937/20 - SEGUNDA CÂMARA 
Prestação de contas do exercício de  2019. Fundação de  Proteção Especia l da  
Juventude e Infância - Fundação Proteger de Guarapuava. Pareceres uniformes. 
Contas regula res. Quitação plena aos  responsáveis . 
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Trata -se da prestação de contas da S ra Lidiane de Cass ia Martins  Andrade  Vatrin 
(período de 01/01/2019 a 13/01/2019) e do S r. Antonio Carlos  Martini Mino (período 
de 14/01/2019 a  31/12/2019), re ferente à Fundação de Proteção Especia l da  
Juventude e Infância  - Fundação Proteger de  Guarapuava , exercício de 2019. 
A Coordenadoria de  Gestão Municipal (Instrução nº 2.020/20  peça processual 
nº 007) e o representante  do Minis tério Público, Exmº Sr. Procurador Michael Richard 
Reiner (Parecer nº 538/20  peça  processual nº 008), manifestam-se de  maneira  
uniforme pela  regula ridade das contas . 
Acompanhando os pareceres  antecedentes, nos termos do a rt. 16, inciso I, da Lei 
Complementa r Es tadual nº 113/2005[2], proponho que este  Colegiado julgue 
regula res  as  contas da  Sra Lidiane de  Cass ia Martins Andrade Vatrin (período de  
01/01/2019 a 13/01/2019) e do Sr. Antonio Carlos Martini Mino (período de  
14/01/2019 a 31/12/2019), re fe rentes à  Fundação de P roteção Especia l da  Juventude  
e Infância - Fundação Proteger de Guarapuava, exercício de 2019, expedindo-se-
lhes quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[3]). 
VISTOS, re latados  e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros  da  Segunda Câmara  do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
julga r, nos  te rmos do art. 16, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[4], 
regula res  as  contas da  Sra  Lidiane de  Cass ia Martins  Andrade Vatrin (período de  
01/01/2019 a 13/01/2019) e do Sr. Antonio Carlos Martini Mino (período de  
14/01/2019 a 31/12/2019), re fe rentes à  Fundação de P roteção Especia l da Juventude  
e Infância - Fundação P roteger de Guarapuava, exercício de 2019, expedindo-lhes 
quitação plena (art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[5]). 
Votaram, nos  te rmos acima, os  Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, IVAN 
LELIS BONILHA e  IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente  a  P rocuradora do Minis té rio Público junto ao Tribunal de Contas  ELIZA ANA 
ZENEDIN KONDO LANGNER. 
Plenário Virtua l, 6 de a gosto de 2020  Sessão Virtua l nº 8. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Pres idente  
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadua l nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 16. As contas  serão julgadas: 
I  regulares , quando expressarem, de forma clara e  obje tiva , a  exatidão dos demonstra tivos 
contábe is, finance iros, a lega lidade, a legitimidade, a  e ficácia e  a  economicidade dos  a tos  de gestão 
do responsáve l, bem como, o a tendimento das metas e objetivos; 
3. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara  e  objetiva, a 
exatidão dos demonstra tivos finance iros, a  lega lidade, a legitimidade, a  e ficácia e a economicidade 
dos  a tos  de gestão do responsáve l, bem como, o a tendimento das metas e  obje tivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as  contas regulares, o Tribunal dará  quitação plena ao responsáve l. 
4. Art. 16. As contas  serão julgadas: 
I  regulares , quando expressarem, de forma clara e  obje tiva , a  exatidão dos demonstra tivos 
contábe is, finance iros, a lega lidade, a legitimidade, a  e ficácia e  a  economicidade dos  a tos  de gestão 
do responsáve l, bem como, o a tendimento das metas e objetivos; 
5. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e  obje tiva , a 
exatidão dos demonstra tivos finance iros, a  lega lidade, a legitimidade, a  e ficácia  e a  economicidade 
dos  a tos  de gestão do responsáve l, bem como, o a tendimento das metas e  obje tivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as  contas regulares, o Tribunal dará  quitação plena ao responsável. 
 
PROCESSO Nº: 146701/20 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL PARA A INFANCIA E ADOLESCENCIA-FIA 
INTERESSADO: ARI MARCOS BONA 
ADVOGADO / PROCURADOR: PATRICIA GRISAR RIBAS 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 1938/20 - Segunda  Câmara 
Prestação de  contas do exercício de  2019. Fundo Municipal para a Infância  e  
Adolescência - FIA. Pareceres uniformes. Contas regula res. Quitação plena  ao 
responsáve l. 
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Trata -se da prestação de contas do Sr. Ari Marcos Bona, referente ao Fundo 
Municipal para a  Infância e Adolescência  - FIA, exercício de 2019. 
A Coordenadoria de  Gestão Municipal (Instrução nº 2.022/20  peça processual 
nº 007) e o representante do Minis tério Público, Exmº S r. Procurador Flávio de  
Azambuja Berti (Parecer nº 172/20  peça processual nº 008), manifestam-se de  
maneira uniforme pela  regularidade das contas. 
Acompanhando os pareceres  antecedentes, nos termos do a rt. 16, inciso I, da Lei 
Complementa r Es tadual nº 113/2005[2], proponho que este  Colegiado julgue 
regula res as contas do Sr. Ari Marcos Bona, referentes ao Fundo Municipal para a 
Infância e Adolescência - FIA, exercício de 2019, expedindo-se-lhe quitação plena  
(art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[3]). 
VISTOS, re lata dos  e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros da  Segunda Câmara  do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
julga r, nos  te rmos do art. 16, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[4], 
regula res as contas do Sr. Ari Marcos Bona, referentes ao Fundo Municipa l para  a 
Infância e Adolescência - FIA, exercício de 2019, expedindo-lhe quitação plena  
(art. 246, parágrafo único, do Regimento Interno[5]). 
Votaram, nos  te rmos acima, os  Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS  LEÃO, IVAN 
LELIS BONILHA e  IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente  a  P rocuradora do Minis té rio Público junto ao Tribunal de Contas  ELIZA ANA 
ZENEDIN KONDO LANGNER. 
Plenário Virtua l, 6 de a gosto de 2020  Sessão Virtua l nº 8. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Pres idente  
__________________________ 
1. Art. 132 da Lei Complementar Estadua l nº 113, de 15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 16. As contas  serão julgadas: 
I  regulares , quando expressarem, de forma clara e  obje tiva , a  exatidão dos demonstra tivos 
contábe is, finance iros, a lega lidade, a legitimidade, a  e ficácia e  a  economicidade dos  a tos  de gestão 
do responsáve l, bem como, o a tendimento das metas e objetivos; 
3. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara  e  objetiva, a 
exatidão dos demonstra tivos finance iros, a  lega lidade, a legitimidade, a  e ficácia e a economicidade 
dos  a tos  de gestão do responsáve l, bem como, o a tendimento das metas e  obje tivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as  contas regulares, o Tribunal dará  quitação plena ao responsáve l. 
4. Art. 16. As contas  serão julgadas: 
I  regulares , quando expressarem, de forma clara e  obje tiva , a  exatidão dos demonstra tivos 
contábe is, finance iros, a lega lidade, a legitimidade, a  e ficácia e  a  economicidade dos  a tos  de gestão 
do responsáve l, bem como, o a tendimento das metas e objetivos; 
5. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara e  obje tiva , a 
exatidão dos demonstra tivos finance iros, a  lega lidade, a legitimidade, a  e ficácia  e a  economicidade 
dos  a tos  de gestão do responsáve l, bem como, o a tendimento das metas e  obje tivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as  contas regulares, o Tribunal dará  quitação plena ao responsável. 
 
PROCESSO Nº: 217560/20 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: FUNDAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL DE CURITIBA 
INTERESSADO: ELENICE MALZONI, FABIANO FERREIRA VILARUEL, THIAGO 
KRONIT FERRO 
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ADVOGADO / PROCURADOR: 
RELATOR: AUDITOR CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
ACÓRDÃO Nº 1939/20 - SEGUNDA CÂMARA
Prestação de contas do exercício de 2019. Fundação de Ação Social de Curitiba. 
Pareceres uniformes. Contas  regulares. Quitação plena aos responsáveis . 
RELATÓRIO E PROPOSTA DE DECISÃO[1] 
Trata -se da prestação de contas da Sra  Elenice Malzoni (pe ríodo de 01/01/2019 a  
18/02/2019) e do Sr. Thiago Kronit Ferro (período de 19/02/2019 a 31/12/2019), 
re ferente  à Fundação de Ação Socia l de Curitiba, exercício de 2019. 
A Coordenadoria de  Gestão Municipal (Instrução nº 1.944/20  peça processual 
nº 007) e o representante  do Minis tério Público, Exmº Sr. Procurador Michael Richard 
Reiner (Parecer nº 529/20  peça  processual nº 008), manifestam-se de  maneira  
uniforme pela  regula ridade das contas . 
Acompanhando os pareceres  antecedentes, nos termos do a rt. 16, inciso I, da Lei 
Complementa r Es tadual nº 113/2005[2], proponho que este  Colegiado julgue 
regula res  as  contas  da Sra  Elenice  Malzoni (período de  01/01/2019 a  18/02/2019) e  
do Sr. Thiago Kronit Ferro (pe ríodo de  19/02/2019 a 31/12/2019), re fe rentes à  
Fundação de Ação Social de  Curitiba, exercício de  2019, expedindo-se-lhes  quitação 
plena (art. 246, parágrafo único, do Re gimento Interno[3]). 
VISTOS, re latados  e discutidos, 
ACORDAM 
Os membros  da  Segunda Câmara  do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, por 
unanimidade, em: 
julga r, nos  te rmos do a rt. 16, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 113/2005[4], 
regula res  as  contas  da Sra  Elenice  Malzoni (período de  01/01/2019 a  18/02/2019) e  
do Sr. Thiago Kronit Ferro (período de 19/02/2019 a 31/12/2019), re fe rentes à  
Fundação de Ação Socia l de Curitiba , exercício de 2019, expedindo-se-quitação 
plena (art. 246, parágrafo único, do Re gimento Interno[5]). 
Votaram, nos  te rmos acima, os  Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, IVAN 
LELIS BONILHA e  IVENS ZSCHOERPER LINHARES. 
Presente  a P rocuradora do Minis té rio Público junto ao Tribunal de Contas  ELIZA ANA 
ZENEDIN KONDO LANGNER. 
P lenário Virtua l, 6 de agosto de 2020  Sessão Virtua l nº 8. 
CLÁUDIO AUGUSTO KANIA 
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Pres idente
__________________________ 
1. Art. 132 da Le i Complementar Estadual nº 113, de  15 de dezembro de 2005. 
2. Art. 16. As contas  serão julgadas : 
I regulares , quando expressarem, de forma clara e  obje tiva , a  exatidão dos demonstra tivos 
contábe is , financeiros, a lega lidade, a  legitimidade, a e ficácia e  a  economicidade dos a tos de gestão 
do responsável, bem como, o a tendimento das metas e objetivos; 
3. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara  e  obje tiva , a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a  lega lidade, a legitimidade, a  e ficácia e a economicidade 
dos  a tos  de gestão do responsável, bem como, o a tendimento das metas e  obje tivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as  contas regulares , o Tribunal dará  quitação plena ao responsáve l. 
4. Art. 16. As contas  serão julgadas : 
I regulares , quando expressarem, de forma clara e  obje tiva , a  exatidão dos demonstra tivos 
contábe is , financeiros, a lega lidade, a  legitimidade, a e ficácia e  a  economicidade dos atos de gestão 
do responsável, bem como, o a tendimento das metas e objetivos; 
5. Art. 246. As contas serão julgadas regulares, quando expressarem, de forma clara  e  obje tiva , a 
exatidão dos demonstrativos financeiros, a  lega lidade, a legitimidade, a  e ficácia  e a economicidade 
dos  a tos  de gestão do responsável, bem como, o a tendimento das metas e  obje tivos. Parágrafo 
único. Quando julgar as  contas regulares , o Tribunal dará  quitação plena ao responsáve l. 
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PROCESSO Nº: 757603/19 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL E DO TURISMO (SEMA ATÉ 2019) 
INTERESSADO: CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE 
J USTIÇA DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE E DE HABITAÇÃO E 
URBANISMO 
PROCURADORES:  
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 994/20 
I - Trata -se  de Representação protocolada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO PARANÁ, oriunda de  de núncia  formulada junto ao Centro de Apoio Operacional 
das promotorias de Justiça de P roteção ao Meio Ambiente e de Habitação e 
Urbanismo, noticiando irregula ridades  no processo de aprovação dos índices do 
ICMS Ecológico em dive rs os municípios do Estado do Paraná. 
Considerando a atribuição do Tribunal de Contas para a homologação dos cá lculos  

das quotas  do ICMS devidas aos municípios, a Representação visa à correção tanto 
dos  repa sses  do ICMS Ecológico previs tos para  o ano de  2020 quanto dos  realizados  
em exercícios anteriores, baseando-se em indícios  de que  a lguns municípios  
recebem valores superiores ao pa tamar máximo estipulado por le i enquanto outros  
recebem um valor aquém do devido. 
Dentre os municípios afe tados estão: SÃO JOÃO DO IVAÍ,  SÃO PEDRO DO 
PARANÁ, ALTONIA, SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, MATO RICO, LUNARDELLI, 
FENIX, MORRETES, ANTONINA, ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, SERRANÓPOLIS  
DO IGUAÇU, BITURUNA, PEABIRÚ, MIRADOR, CAMPO MOURÃO, PAULA 
FREITAS, PAULO FONTIN, CASCAVEL, LUIZIANA, JARDIM ALEGRE, 
RONCADOR, PITANGA, IVATÉ e tc. 
II - Em que  pese  o noticiado, entendo que a presente  Representação não merece s er 
recebida. 
Depreende-se que os fatos narrados já  foram objeto de apreciação por este Tribunal 
de Contas  nos  autos  de nº 764626/19. Por meio do Acórdão nº 1129/20, do Tribunal 
Pleno, de rela toria do Auditor CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, foram homologados os  
índices de participação dos  municípios paranaenses no produto da  a rrecadação do 
ICMS ECOLÓGICO, nos termos do Decreto Estadual nº 3.791/19, conforme a rt. 75, 
inciso VI, da  Constituição do Estado do Paraná , art. 1º, inciso VII, da Lei 
Complementa r Es tadual nº 113/20059 e art. 306 do Regimento Inte rno. 
Ademais , há Ação Civil Pública a juizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO em face do 
INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ  IAP, EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA 
(Diretor Pres idente  do IAP), INSTITUTO DAS ÁGUAS DO PARANÁ, JOSÉ LUIZ 
SCROCARO (Diretor de Sa neamento Ambienta l e  Recursos Hídricos  do IAP) e  
ESTADO DO PARANÁ (n.º 0002538-37.2019.8.16.0043), em que se pede a 
indenização pelos  danos mate ria is  e morais  coletivos  causados  pelo cá lculo incorreto 
do ICMS ecológico, a compensação ambienta l, a  declaração de nulidade da 
Resoluçã o SEDEST n.º 69/2019 e 82/2019, a observância da informação técnica e  
da memória de  cá lculo do fator ambienta l  ICMS ecológico por biodivers idade , a  
abstenção de repetir os índices/ de 2019 ou anos  anteriores  para  o ano fiscal de 2020 
e a auditoria  nos cálculos dos fatores ambienta is  e memórias de cálculo por 
município, para  os exercícios  ante riores de 2015-2018, no mínimo. 
Em 13/02/2020, foi a juizada nova Ação Civil Pública (nº 0000515-07.2020.8.16.0004) 
pelo Minis tério Público Es tadual em face do Estado do Paraná  e  do Instituto Água  e  
Terra  (antigo Instituto Ambienta l do Paraná), obje tivando a  decla ração de  nulida de  
do Decreto Estadual n.º 3791/2019 e a condenação do ESTADO DO PARANÁ à  
aplicação retroativa ao mês de janeiro dos índices calculados pela equipe técnica da  
Dire toria de  Biodive rsidade e Áreas Protegidas do IAP (a tual Instituto Água e Terra ), 
ve iculados no Protocolo Estadual n.º 16.277.983-4, com efe itos desde janeiro/2020.
Nesse  contexto, despiciendo o processamento da presente, que contém o mesmo 
obje to da  investigação conduzida pe lo Parque t Estadual e que será ampla e  
profundamente  tratado pelo Poder Judiciá rio nas citadas Ações Civis  Públicas . 
Contudo, deve ser dada ciência à Coordenadoria-Geral de Fiscalização, para fins  de  
acompanhamento, conforme suas atribuições e lencadas no a rt. 151-A do Regimento 
Inte rno desta Corte  de Contas, 
III - Diante do exposto, a  NEGATIVA DE SEGUIMENTO da  presente é medida que  
se impõe, com fulcro no artigo 276 do Regimento Interno. 
IV  Encaminhem-se  ao Minis tério Público junto ao Tribunal de  Contas para  ciência . 
V- Dê-se  ciência  à  Coordenadoria-Geral de Fiscalização, para fins  de  
acompanhamento, conforme suas atribuições e lencadas no a rt. 151-A do Regimento 
Inte rno desta Corte  de Contas  
VI - Após, retornem a este Gabinete para comunicação na  sessão do Tribunal Pleno, 
em conformidade com o a rtigo 436, parágrafo único, IV, do Regimento Interno[1], e  
posterior encerramento e arquivamento, com fulcro no artigo 32, XII[2], e  398, § 2º[3], 
do mesmo diploma regimenta l. 
VI - Publique-se. 
Curitiba, 10 de  agosto de 2020. 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 
ACP 
__________________________ 
1. 
traba lho:  
Parágra fo único. Incluem-se nas comunicações a  que se re fere  o inciso II, dentre outros casos 
previs tos nesse Regimento: 
(...)  
IV - arquivamento de denúncias e  representações em juízo de admiss ibilidade; 

 
2.  
(...) 
XII - exercer o juízo de  admiss ibilidade, pres idir a  ins trução, re la tar e  adotar as  medidas 
necessárias, inclus ive de natureza caute lar, nos processos de denúncia  e  representação, bem 
como na hipótese do art. 113, § 1º, da Le i nº 8.666/1993, e  nas comunicações  originárias da 
Ouvidoria ; 

 
3. 
regras de  ges tão documental para a  sua guarda e  disponibilização. 
(...) 
§ 2º O re la tor poderá de terminar o encerramento do processo, em sede de juízo de admiss ibilidade , 
nas  hipóteses previstas regimenta lmente . 

 

 
PROCESSO Nº: 411065/20 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL E DO TURISMO (SEMA ATÉ 2019) 
INTERESSADO: CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE 
J USTIÇA DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE E DE HABITAÇÃO E 
URBANISMO, MUNICÍPIO DE SÃO J ORGE DO PATROCÍNIO 
PROCURADORES:  
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
DESPACHO: 999/20 
I - Trata -se  de Representação protocolada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO PARANÁ, oriunda de denúncia  formulada junto ao Centro de Apoio Operacional 
das promotorias de J ustiça de P roteção ao Meio Ambiente e de Habitação e 
Urbanismo, noticiando irregularida des  no processo de aprovação dos índices do 
ICMS Ecológico em dive rsos municípios do Estado do Paraná. 
Considerando a atribuição do Tribunal de Contas para a homologação dos cá lculos  
das quotas  do ICMS devidas aos municípios, a Representação visa à correção tanto 


